
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIaS

RESOLUçAo N°:Jl8 /2000
A

2.;1 CAMARA
SEssAo DE 12./07/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2776/96 AI: 1/357733
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAl\'IENTO DE 1;1 INSrANCIA
RECORRIDO: CENTRAL ATACADISTA DE ESTIVAS E CEREAIS
LTDA.
RELATOR: CONS. FERNi\NDO AIRTON LOPES BARROCAS

.EiVIENTA: Omissão de Vendas. É nulo o auto de infração
lavrado ao arrepio da lei, -vez que o contribuinte totnou
conhecimento na .mestna data do ÍlÚcio da ação fiscal e da
lavratura do auto de infração. Autu31lte impedido. Decisão
Jillparada no :art. 36 da Lei 12.145793. Recurso oficial-
conhecido e desprovido. Decisão por un31lÚnidade de votos e .._
de acordo cotn o parecer ..da douta Procuradoria Geral do'
Estado .
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. -- - - RELATÓRIO:

~Confonne a peça iPicia1: "Após eXJille procedido em notas fiscais de compras
e vendas, livros fiscais e demais docunlentos, constat.JillOS que a presente
finna deixou eleemitir documentos fiscais de venc1dS-de mercadorias diversas,
no tnontante de R$ 35.244,00 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e
qudtro reais).
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Tempestivameme a autuada contesta a acusação que llle é :i!nputada,
anexando aos autos, conlO documento probante de seu -a1Tozoado, cópias de
notas fiscais de vendas de mercadorias.

o julgamento singular decidiu pelo nulidade do auto de infração.

A consultoria tributária, através do parecer de n° 231/2000, sugenu a
confulnação do julganlento de 1OI Ins~cia.

A douta Procurad01ia Geral do Estado, dtravés do parecer de n° 321/2000,
adotou na integra, o parecer da consultoria tributJria.

É O RELATÓRlO.
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VOTO DO RELATOR

o ilnpeditnento elo agente fiscal de"ve-seao fat.o do contribuinte haver tomado
ciência ao mesnlo t.ernpo do início da ação fiscJ1, do auto de infração e do
tenno de conclusão de fiscalização.

TJ1 fato pode ser evidenciado pelo A.R. apenso às fls. 12 do processo, ferindo
comp1etament.e o parágrafo 1° do art. 726 do Decreto 21.219/91, que

• < estabelece regras de início da ação fiscJ1.
Nestes tennos, voto pelo conhecimento do recurso oficiJ1, negar-lhe
. provimento para que se confirme a decisão de nulidade da ação fiscâl, por
impédilnemo do agente autuJllte, e segundo o parecer da douta Procuradoria
Qera1 do Estado.

E O VOTO
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DECISAo:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, etn que é recorrente
CÉLULA DE JULGM/IENTO DE e INSTANCIA e recorrido CENTRAL.
ATACADIST A DE ESTIV AS E CEREAIS.

RESOL VEM os menlbros da 2;1. Cfunara do Conselho ele
Recursos Tributários, por ummimidac1e de votos e enl.grau de preliminar,
conhecer do recurso oficial, negar-lhe provinlento par~ contu!nar a deCisào
declaratória de NULIDADE proferida pela la Inst.ância; ele acordo corn o
parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado ..

Assessor Tíibut.ário

SELHO DE
O ele 1000.

Naboi'
Pre ldente

Antonio Ll

Fco. das Chagas Aragão Albuquerque

1&lc1k~nselh~S)...-
'Ãdádia lVlar' Parente- ~

Cm s eirâ

SALA DAS SESSÕES DA 2'1 ClIVIARi\. DO C
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J Y de -

. .

. Jo~e Mirt~es de Melo
Conselheiro

. isibaCWenM
~ Conselhei '0

Eliane IV 1

Conselheira
;.
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